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                                  Câmara Municipal de Itanhangá
                                                     Gestão 2025/2028 – Biênio 2025 - 2026. 
AUTÓGRAFO DE LEI Nº. 021/2025.
DATA: 22 DE MAIO DE 2025.

AO PROJETO DE LEI DE Nº15/2025

[bookmark: _Hlk114471805][bookmark: _Hlk138751912]SÚMULA: “Autoriza o Poder Executivo Municipal a realizar transporte coletivo para entidades sem fins lucrativos e dá outras providências”.

[bookmark: _Hlk534733426]O Excelentíssimo Senhor Irineu Sandeski, Presidente da Câmara Municipal de Itanhangá, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais. Faz Saber que a Câmara Municipal Aprovou, e Ele Encaminha - o para Sanção do Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal Emerson Sabatine, o Seguinte Autógrafo de Lei.

[bookmark: _Hlk189514445]Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a realizar o transporte coletivo de pessoas vinculadas a entidades sem fins lucrativos, dentro do território do Município, para realização de encontros, cursos e demais atividades de interesse público.

Parágrafo Único. Eventualmente, em casos plenamente justificáveis com suas finalidades devidamente apresentadas no requerimento o transporte público de que trata o “caput” deste artigo poderá ser estendido a outros municípios do Estado do Mato Grosso a uma distância não superior a 220 km da sede do Município de Itanhangá.

Art. 2º Para os fins previstos no Artigo 1º o Poder Executivo poderá cobrar dos usuários, tarifa remuneratória pelo serviço público efetivamente realizado.

Art. 3º Para utilizar o transporte coletivo, a entidade deverá formalizar pedido por escrito devidamente justificado contendo data, local e o cronograma das atividades a serem realizadas, com pelo menos 15 (quinze) dias de antecedência da data do evento.

Art. 4º Confirmada a disponibilidade de veículo, a entidade deverá providenciar o recolhimento do valor correspondente a tarifa junto à rede de arrecadação do Município com pelo menos 05 (cinco) dias de antecedência da data do evento, quando for o caso.

Paragrafo Único. O valor cobrado pela utilização do transporte será de 0,16 UFI por KM rodado.
Art. 5º Ficam isentas do recolhimento da tarifa as viagens realizadas para entidades que desenvolvem atividades de precípuo interesse público com as seguintes finalidades:

I pesquisa e formação pedagógica ou curricular de estudantes;
II cursos de formação, atualização e capacitação de trabalhadores das áreas de: agricultura, comércio, indústria e serviços;
III atividades voltadas aos idosos que participam dos programas serviços de convivência e fortalecimento de vínculos desenvolvidos pelo CRAS;
IV entidades sem fins lucrativos voltadas ao atendimento da defesa dos direitos das crianças e dos adolescentes;
V participantes de atividades esportivas representando o Município de Itanhangá.

Art. 6º Para beneficiar-se da isenção a entidade deverá requerer o benefício no ato da formalização do pedido apresentando justificativa de enquadramento em pelo menos um dos critérios estabelecidos nos Incisos I a IV do Artigo 5º.

§ 1º Deferido o pedido de isenção, a entidade será comunicada da decisão no prazo de cinco dias para ultimar os preparativos para a viagem.

§ 2º Indeferido, a entidade será comunicada no mesmo prazo para recolher o valor correspondente a tarifa pública do serviço.

Art. 7º A entidade beneficiária é solidária com seus membros pelos danos causados no interior do veículo ao patrimônio público e será responsabilizada pelos custos relativos aos reparos independentemente de outras medidas administrativas ou judiciais que poderão ser tomadas para salvaguardar o interesse público.

Parágrafo Único. Não poderá receber benefícios futuros do serviço de transporte coletivo, a entidade que possuir qualquer tipo de pendência com o Município decorrente da aplicação desta lei.

Art. 8º O transporte público somente será realizado se houver previsão de disponibilidade de veículo apropriado para a finalidade na data prevista para o evento.

Parágrafo Único – O serviço de transporte escolar e de pacientes do Município não poderá sofrer qualquer tipo de interrupção para atender o disposto nesta lei.

Art. 9º O veículo utilizado para o transporte público será conduzido por motorista habilitado para este fim e mantido pelo Município dentro dos padrões de segurança conforme as orientações estabelecidas pelos órgãos fiscalizadores.

Art. 10° Fica restrito o transporte para a mesma instituição no interstício de 60 (sessenta) dias entre uma viagem e outra.

Art. 11° Caso haja mais de uma solicitação de transporte para a mesma data e não haja veículo disponível para todos, será atendido primeiramente os dispostos no art. 5º e conforme data de protocolo. 

Art. 12° No momento do embarque, o responsável pela entidade deverá entregar o Anexo II devidamente preenchido ao motorista para que possa dar início a viagem.

Art. 13° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.




Câmara Municipal de Itanhangá/MT, 22 de maio de 2025.
[bookmark: _Hlk534730158]
[bookmark: _GoBack]
Irineu Sandeski
Presidente 
Câmara Municipal de Itanhangá.



























Anexo I

SOLICITAÇÃO E AUTORIZAÇÃO DE VEÍCULO
	ENTIDADE
	

	CNPJ
	

	SOLICITANTE
	

	CPF
	

	RG/IE
	

	ENDEREÇO
	

	TELEFONE
	

	DESTINO PRETENDIDO
	

	DATA DA IDA
	

	DATA DE RETORNO
	

	DISTÂNCIA DE ITANHANGÁ ATÉ O LOCAL SOLICITADO
	

	VALOR DO SERVIÇO
(Campo a ser preenchido pela prefeitura)
	



	JUSTIFICATIVA (Conforme Paragrafo Único do art.1º):



	Serviço realizado nas condições contratadas acima sem excedentes 

OBSERVAÇÕES: 
*AUTORIZO EMISSÃO DO BOLETO 
(Em caso de excedentes, o solicitante precisa passar fazer o recolhimento dos valores
Excedentes).
 _________Horas / ______Viagem / _______KM / ______Dias


_________________________
Assinatura do Solicitante

	

	
__________________________________________________
Assinatura do servidor que efetuou o serviço.



AUTORIZADOR DO SERVIÇO
 [image: ] DEFERIDO
 [image: ] INDEFERIDO
EM:______/______/________

Ass. Carimbo
PROTOCOLO SOLICITANTE
DO SERVIÇO EXECUTADO

EM:______/______/________

HORAS: ____:_____


Ass. Carimbo














Anexo II
Dados dos passageiros
	Nome
	CPF
	Responsável
	Telefone
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